
 

 

Fundação 

A Confederação Portuguesa das Casas do Povo foi fundada em Assembleia 

Geral de Casas do Povo realizada na Cidade de Coimbra no dia 27 de 

Setembro de 1986, conforme se refere na Escritura da sua constituição, a 

qual foi outorgada no Cartório Notarial de Tábua no dia 19 de Junho de 1987. 

A constituição da Confederação Portuguesa das Casas do Povo veio na 

sequência da extinção da Junta Central das Casas do Povo e para responder à 

segunda parte do Artº 3º - 1 do Decreto-Lei nº 185/85 de 29 de Maio, onde 

se refere “… ou vir a ser assumidas por entidades privadas que tenham por 

objectivo a promoção das Casas do Povo”.  


